COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE (CUTTMA)

Parecer nº. 038/2016 
Objeto:    Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 4.243/2015, que “Dispõe sobre a regulamentação do serviço de taxi, e dá outras providências.”
Autoria:     EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR

1. Relatório e voto

O projeto em referência foi aprovado em 1º turno, com a emenda modificativa ao art. 73, que dispõe:
Art. 73. A outorga de novas permissões do serviço de taxi deverá ocorrer por meio de processo licitatório.
§1º. Ficam resguardadas as outorgas existentes na data da promulgação desta Lei, bem como o direito de ser  renovadas automaticamente por 15 (quinze) anos, sucessivamente.
§2º. Os atuais permissionários poderão promover a transferência das suas respectivas permissões em até 12  (doze) meses contados do início da vigência desta lei.

Na sequência, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, tendo sido designado Relator este Vereador.
Da análise do presente projeto de lei, verifica-se que a proposta legislativa do Executivo está em consonância com o interesse público, porquanto prevê a possibilidade de licitação para permissão do serviço de taxi para as novas permissões, resguardando, entretanto, os contratos firmados até a data da promulgação da lei, conforme emenda modificativa aprovada.
Os taxistas prestam adequadamente o serviço e os interesses dos usuários estão preservados, razão pela qual voto pela aprovação do referido substitutivo ao projeto de lei.
     Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de outubro de 2016.


 	Vereador Relator BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
	
 	

            Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA: Voto contrário ao Parecer.


	Otaviano Marques de Amorim: _______________________________
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